[image: C:\Users\delia\Desktop\Selo 70 anos CRCB-01.png][image: C:\Users\delia\Desktop\Logo horizontal 2014.jpg]


[image: C:\Users\delia\Desktop\Selo 70 anos CRCB-01.png][image: Logo horizontal 2014]


RESOLUÇÃO CRCMG N.º 387, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

Altera dispositivos da Resolução CRCMG n.º 355/2014.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
2,5 cm

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o § 1º do Art. 1º da Resolução CRCMG n.º 355/2014, bem como incluído seu § 3º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

§ 1º Considera-se Colaborador, para efeito desta Resolução, participantes de comissões de estudo e grupos de trabalho, formalmente designados pelo Presidente do CRCMG, bem como palestrantes dos eventos do CRCMG, desde que não cobrem os respectivos honorários. 

§ 3º Para os Colaboradores que realizarem palestras para o CRCMG sem a cobrança de respectivos honorários, é permitido o pagamento de diárias e do auxílio embarque e desembarque para viagens com deslocamento aéreo. 

Art. 2º Fica alterado o caput do Art. 4º da Resolução CRCMG n.º 355/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Os valores das diárias são fixados na Tabela de Valores de Diárias, constante do Anexo I desta resolução, e os valores do auxílio-deslocamento e adicional de embarque e desembarque são fixados nas tabelas de valores constantes do Anexo II desta resolução.

Art. 3º Fica alterado o Art. 6º da Resolução CRCMG n.º 355/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º Sempre que for necessário o deslocamento por meio de transporte aéreo, o CRCMG fornecerá as passagens e, no caso de embarque e desembarque no Aeroporto Internacional de Confins – Tancredo Neves, será pago, ainda, o adicional de embarque e desembarque.

Art. 4º Fica alterado o Art. 8º da Resolução CRCMG n.º 355/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º É vedado o pagamento de diária cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório de despesa em datas coincidentes, excetuado o auxílio-deslocamento e o adicional de embarque e desembarque.

Art. 5º Fica alterada a tabela “A) Valores de auxílio-deslocamento no estado de Minas Gerais (ida e volta)” do Anexo II da Resolução CRCMG n.º 355/2014, e fica incluída a tabela “B) Auxílio embarque e desembarque para viagens com deslocamento aéreo” deste mesmo anexo, que passam a vigorar com a seguinte redação:

A) VALORES DE AUXÍLIO-DESLOCAMENTO NO ESTADO DE MINAS GERAIS (IDA E VOLTA)
	DISTÂNCIA
	VALOR UNITÁRIO (R$) POR KM RODADO

	Até 50 km, considerando o deslocamento de cidade a cidade.
	R$0,00

	Acima 51 km, considerando o deslocamento de cidade a cidade. 
	R$ 0,85



B) AUXÍLIO EMBARQUE E DESEMBARQUE PARA VIAGENS COM DESLOCAMENTO AÉREO

	AUXÍLIO
	VALOR

	Para embarque e desembarque realizado no aeroporto Internacional de Confins – Tancredo Neves.
	R$120,00, por embarque ou desembarque



Art. 6º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação. 




Contador Rogério Marques Noé
Presidente


Aprovada na 3ª Reunião Plenária, realizada em 29 de março de 2017.
[bookmark: _GoBack]Publicada no Diário Oficial da União n.º 64, seção 1, páginas 129 e 130, no dia 3 de abril de 2017. 
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